
 
 

 

 

 

 

                                                                                                                                            

 
RATIFICAÇÃO 

 
 

 
 
 

O Secretário Municipal de Administração, com fundamento no artigo 24, 
inciso XI, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, RATIFICA e CONVALIDA a 
Dispensa de Licitação nº 002/2018, Processo Interno nº 051/2018, para contratação 
de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execução da Primeira Etapa de 
Implantação e Requalificação do Parque Ana Lúcia localizado na esquina das Ruas 
Atenas, Hibris e Vênus no bairro Ana Lúcia, convênio CEF/Mtur nº 1015.960-
86/2014 em atendimento às Secretarias Municipais de Obras e Turismo, conforme 
especificações contidas no Processo Interno nº 1.497/2016 e anexo, com a empresa 
CONSTRUTORA FABRIMAR LTDA, ao custo total de R$343.551,68 (Trezentos e 
quarenta e três mil, quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos). 
 

 
 

 
Sabará, 09 de janeiro de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Hélio César Rodrigues de Resende  
Secretário Municipal de Administração  

 
 
 
 
 


